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ATA da 366ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

04/01/2017 

 

Aos quatro  dias do mês de janeiro  de dois mil e dezessete,  às dez horas,  

em sua sede na Avenida Venezuela,  cento e dez,  segundo andar,  na sala 

de reuniões da presidência  do Inst ituto Estadual do Ambiente (INEA), na 

cidade do Rio  de Jane iro,  realizou-se a t recentésima sexagésima  sexta  

Reunião Ordinár ia de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do 

INEA (CONDIR), inst ituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de 

janeiro de do is mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Jose Maria de 

Mesquita Junior,  Vice-Pres idente; Lincoln Nunes Murcia,  Diretor de 

Administ ração e Finanças (DIAFI) ; Julia Kishida Bochner,  Coordenadora 

de Mecanismos de Proteção à  Biodiversidade (COMBIO), representante 

da Diretor ia de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Marcela De 

Biase Damasceno, Assessora Técnica,  representante da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Fát ima de Freitas Lopes Soares,  

Assessora,  representante da Diretoria de Segurança Hídr ica e Qualidade 

Ambienta l (DISEQ).  Os demais constam na lista de presença. I.  

Abertura:  Abr indo os t rabalhos,  o  Presidente cumprimentou a todos e 

deu início à reunião.   1. E-07/509.410/10 - L.S. Sá Moreira Areial –  

Me.  Requer imento : Averbação da Licença de Operação (LO IN018786)  

para prorrogação do prazo de validade .  Decisão: Averbação aprovada 

conforme considerações da equipe técnica da Super intendênc ia Regiona l 

do Baixo Paraíba do Sul (SUPBAP).  2.  E-07/510.214/11 - SRC Campos 

Construções Ltda..  Requer imento : Alteração de razão social e CNPJ.  

Emissão de nova licença, mant idas as condicionantes e o  prazo de 

validade da Licença Prévia e de Instalação (LO IN022756),  devido à 
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impossibilidade de se proceder à alteração do número do CNPJ no  

Sistema de Licenciamento informat izado do INEA, passando de : SRC 

Campos Construções Ltda.,  CNPJ: 06.110.645/0001 -63 para:  Laterita  

Mineração Ltda.,  CNPJ:  16.669.007/0001 -30.  Após a emissão da nova 

licença, a LO IN022756 deverá ser revogada. Dec isão: Emissão ,  

revogação  e alteração  aprovadas confo rme considerações da equipe 

técnica da SUPBAP.  3.  E-07/200.015/01 – Metron Distribuidora de 

Derivados de Petróleo Ltda..  Requer imento :  Alteração de razão social e  

CNPJ. Emissão de nova licença, mant idas as condic ionantes e o  prazo de 

validade da Licença Prévia e de Instalação (LO IN19268),  devido à 

impossibilidade de se proceder à alteração do número do CNPJ no  

Sistema de Licenciamento informat izado do INEA, pa ssando de: Metron 

Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.,  CNPJ: 05.673.133/0003 -

04 para:  Lótus Petróleo Brasil  Ltda .,  CNPJ: 01.135.851/0010-03.  Após a 

emissão da nova licença, a LO IN19268 deverá ser revogada. Decisão: 

Emissão, revogação  e alteração  aprovadas conforme considerações da 

equipe técnica da SUPBAP.  4.  E-07/509.535/11 – Prefeitura Municipa l 

de Miracema.  Requer imento : Renovação da Licença Prévia e de 

Instalação (LPI IN023975) a ser t ransformada em Licença de Instalação 

para Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), nível secundár io,  bem 

como de 55.372 metros de rede co letora de esgoto sanitár io ,  t ipo  

separador abso luto, com seis estações elevatórias,  inter ligadas à ETE, 

com capacidade média de t ratamento de 54,82l/s,  a ser edificada numa 

área de 3.800m² e irá atender a uma população de 26.600 habitantes da 

área urbana do munic ípio de Miracema.  Decisão: Licença de Instalação 

aprovada conforme considerações da equipe técnica da SUPBAP . O 

Conselho Diretor deliberou, ainda, que o prazo da licença ser á de 03 

(t rês) anos.  5.  E-07/002.5504/14 – Casa Granado Laboratórios,  

Farmácias e Drogarias S.A. .  Requer imento :  Alteração de CNPJ.  

Emissão de nova licença, mant idas as condicionantes e o  prazo de 

validade da Licença de Operação (LO IN033044),  devido à 

impossibilidade de se proceder à alteração do número do CNPJ no  

Sistema de Licenciamento informat izado do INEA, passando de:  

33.109.356/0006-21 para: 33.109.356/0004-60 .  Após a emissão da nova 
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licença, a LO IN033044 deverá ser revogada.  Dec isão: Emissão,  

revogação e alteração aprovadas conforme considerações da 

Representante da DILAM.  6.  E-07/513.951/12 - VBI Real Estate 10 

Empreendimentos e Participações Ltda. .  Requer imento :  Ret ificar o  

item 2 da Ata da 363ª Reunião Ordinár ia de Licenc iamento Ambiental do  

CONDIR, do dia 07/12/2016, tendo em vista a nova documentação  

apresentada pela empresa.  Onde se lê: “. . .  Averbação da Licença Prévia 

e de Instalação (LPI IN025749) para alteração de razão social,  

passando de: “VBI Real Estate 10 Empreendimentos e Participações  

Ltda.” para: “R032 Seropédica Empreendimentos e Participações Ltda.  

. . .”, leia-se: “. . .  Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI  

IN025749) para alteração de razão social,  passando de: “VBI Real  

Estate 10 Empreendimentos e Participações Ltda.” para : “R032 

Seropédica Empreendimentos e Participações S.A. . . . ”.  Decisão:  

Ret ificação aprovada conforme considerações da Representante da 

DILAM.  7.  E-07/501.270/10 – Energisa Geração Rio Grande S.A. .  

Requer imento : Averbação da Licença de Operação (LO IN024143 ) para 

alteração da razão social,  passando de: “ Energisa Geração Rio Grande 

S.A.” ,  para: “Geração Hidroelétrica Rio Grande S.A.”.  Decisão:  

Averbação aprovada conforme considerações da Representante da 

DILAM.  8.  E-07/002.12223/16 - Brasco Logística Offshore  Ltda..  

Requer imento : Renovação da Licença de Operação (LO IN21976) para 

armazenamento de tubos e outros mater iais inertes,  inspeção, lavagem e 

rosqueamentos de tubos para apo io às at ividades of fshore ,  no munic ípio  

de São Gonçalo .  Decisão: Renovação aprovada conforme considerações 

do Chefe de Serviço de Análise de Outras Indústr ias de Transformação 

(SEIT/GELIN/DILAM).  9.  E-07/002.12280/13 – Ipê Engenharia Ltda. .  

Requer imento : Licença de Operação para  t ransporte rodoviár io de 

mater ial asfá lt ico,  const ituído de pedra br itada e asfalto  líquido (CAP),  

águas o leosas residuár ias e Resíduos da Construção Civil da classe A, em 

todo o Estado do Rio de Janeiro.  Decisão: Licença aprovada conforme 

considerações do Chefe de Serviço de Licenciamento em Áreas 

Contaminadas (SELAC/GELRAM/DILAM).  10. E-07/500.876/10 –  

Tamoio Mineração S.A. .  Requer imento : Renovação da Licença Prévia e 
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de Instalação (LPI IN031386) para extração e benefic iamento de granito  

para produção de br ita para uso direto na construção civil em área 

correspondente ao processo do DNPM 890.534/11 e construção de novo  

pát io  de produtos de 2,61ha, no município do Rio de Janeiro .  Decisão:  

Renovação aprovada conforme considerações da equ ipe técnica da 

Gerência de Licenciamento de At ividades Não Industriais 

(GELANI/DILAM).  11. E-07/201.891/06 – Prefeitura Municipal de Rio 

das Ostras.  Requer imento : Renovação da Licença de Instalação (LI  

FE002108) para Usina de Recic lagem e Compostagem para 

processamento de 40 a 70 t /dia de Resíduos Sólidos Urbanos, localizada 

na Estrada Vila Verde, s/n°,  Sít io  Tr iângulo, no município  de Rio  das 

Ostras.  Decisão: Conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise 

de At ividades Extrat ivas (SEAEX/GELANI/DILAM), o Conselho Diretor 

indefer iu o requer imento de renovação.  II.  Encerramento:  Nada mais 

havendo a t ratar,  o  Presidente agradeceu a part ic ipação de todos.  Em 

seguida, lavrou a presente ata que va i assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Inst ituto Estadual do Ambien te presentes nesta data.  

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Vice-Presidente 

Id. f. 2148115-6 

 

____________________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

Id. f. 2145804-9 

 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Representante da Diretoria de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas - Id. f. 4347935-9 

 

____________________________________ 

MARCELA DE BIASE DAMASCENO 

Representante da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental 

Id. f. 562749-4 

 

____________________________________ 

FÁTIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 

 

 


